
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026

           Data da Sessão Pública: 25/06/2026 às 8h (horário de Brasília) 
No sítio: https://www.gov.br/compras

Código UASG: 928315

Participação Conforme Itens 1.4.1. e 1.4.2.  do Termo de Referência Anexo I Deste Edital:

Item 1.4.1. “Os  Lotes 01, 03 e 04 serão destinados exclusivamente à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas, nos termos dos arts. 47 e 48, 
inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, por possuírem valor estimado inferior ao limite legal 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).”

        Item 1.4.2. “O Lote 02 será de ampla concorrência, em razão de seu valor estimado 
ultrapassar o limite previsto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.”

OBJETO:

Aquisição  de  insumos  para  abastecer  a  Copa  do  Núcleo  dos Serviços Gerais da Câmara 
Municipal de Hortolândia –  conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo I, deste Edital.

Fundamento Legal 

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e demais Legislações Aplicáveis

Modo de Disputa Instrumento Contratual Critério de Julgamento

ABERTO CONTRATO Menor Preço Global por Lote

Pedidos de Esclarecimentos/Impugnações até 22/06/2026 Endereço:
 licitacao@hortolandia.sp.leg.br

Em caso de divergência com as especificações técnicas constantes no Sistema de 
Compras do Governo Federal www.gov.br/compras, prevalecerão aquelas dispostas 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

O edital será disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico www.hortolandia.sp.leg.br e 
poderá ser acessado no Sistema de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras  
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
(Processo Administrativo n° 12/2026)

Torna-se público que a Câmara Municipal  de Hortolândia,  por  meio do Agente de 

Contratação,  realizará  licitação,  na  modalidade PREGÃO,  na  forma ELETRÔNICA,  nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

SUMÁRIO
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA....................................................................................

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES.............................................................................................................................................

6. DA FASE DE JULGAMENTO....................................................................................................
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9. DOS RECURSOS.....................................................................................................................

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES..............................................................

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO................................

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS..................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  

1. DO   OBJETO      

1.1. Aquisição  de  insumos  para  abastecer  a  Copa  do  Núcleo  dos
Serviços Gerais da Câmara Municipal de Hortolândia –  conforme especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital.

1.2. As  especificações  de  cada  lote  estão  descritas  na  tabela  do  Item  1.1. –  do  Termo  de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

1.3.  O  licitante  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE e modo de disputa ABERTO

1.4. Haverá exigência de amostras conforme item 5. e seguintes do Termo de Referência, anexo I 
deste Edital.

1.5. Será necessário comprovação da qualidade do café conforme item 4.3 e seguintes do Termo 
de Referência.

1.6. Prazo de Garantia dos materiais conforme Item 6.10. do Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital.

1.7.  O valor estimado total da contratação é de R$ 117.050,88 (cento e dezessete mil e cinquenta 
reais e oitenta e oito centavos), conforme somatória dos custos individuais de cada item, apostos 
na tabela  do Item 1.1. – do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

1.8. A entrega dos produtos será fracionada/parcelada, conforme demanda e mediante autorização de 
fornecimento emitida pelo Núcleo de Agente de Serviços da Câmara Municipal de Hortolândia. (Itens 
6.6 a 6.9 do Termo de Referência)

2. DA     PARTICIPAÇÃO     NA     LICITAÇÃO      

Participação conforme Itens 1.4.1. e 1.4.2.  do Termo de Referência Anexo I deste Edital: 

Item 1.4.1. “Os Lotes 01, 03 e 04 serão destinados exclusivamente à participação de Microempresas, 
Empresas  de  Pequeno  Porte  e  equiparadas,  nos  termos  dos  arts.  47  e  48,  inciso  I,  da  Lei  
Complementar nº 123/2006, por possuírem valor estimado inferior ao limite legal de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).”

Item 1.4.2. “O Lote 02 será de ampla concorrência, em razão de seu valor estimado ultrapassar o 
limite previsto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.”

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  e  no Sistema  de  Compras  do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  
 2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

 2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome,  assume como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação,  devendo proceder,  imediatamente,  à  correção ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

2.4. Para o lote 2, nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas as regras de tratamento favorecido para as 
microempresas,  empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual – MEI.

2.5. Não poderão disputar desta licitação:

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus Anexos;

2.5.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,  econômica, financeira, 
trabalhista  ou civil  com dirigente da Câmara Municipal  ou com agente  público  que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.6. Agente público da Câmara Municipal de Hortolândia;

2.5.7. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 
condição;

2.5.8. Aquele  que  não  tenha  representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  
2.5.9. Empresas que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública Federal, Estadual, Municipal, direta e indireta, em virtude de 
prática de infração à ordem econômica, nos termos do art. 38, inciso II, da Lei n° 12.529/2011;

2.5.10. Empresas que tenham sido suspensas temporariamente,  impedidas ou declaradas 
inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  estadual,  direta  e  indireta,  por 
desobediência  à  Lei  de  Acesso à  Informação,  nos  termos do  art.  33,  incisos  IV  e  V,  da Lei  n°  
12.527/2011 e do art. 62, incisos IV e V, do Decreto Estadual n° 68.155/2023

2.5.11. Empresas que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a contratação 
em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(art. 22 da Lei nº 12.846/2013) ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 
(art. 2º do Decreto Estadual nº 67.684/2023);

2.5.12. Empresas que estejam proibidas de contratar com o Poder Público em decorrência de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

2.6.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público da Câmara Municipal  de Hortolândia,  devendo ser  observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.6.1. A vedação de participação de agente público da Câmara Municipal de Hortolândia de 
que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica.

2.7. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item  2.5.2. será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada, desde 
que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da  personalidade  jurídica  do 
licitante.

2.8. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 
da Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 
14.133, de 2021.

2.9.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021.

2.10. A vedação prevista no item 2.5.6. também se aplica a terceiros que participem da condução da 
contratação como membros de equipe de apoio, profissionais  especializados ou representantes de 
empresas prestadoras de assessoria técnica.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  
3. DA     APRESENTAÇÃO     DA     PROPOSTA INICIAL      

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como 
que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

3.3.3. não  possui  empregados executando trabalho  degradante  ou forçado,  observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 3.5.1. Não  têm  direito  ao  tratamento  favorecido  estabelecido  nos  arts.  42  a  49  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006 as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada no item 3.5.1, ou de não cumprimento 
de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.6. A falsidade da declaração de que tratam os itens 3.3. sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio  de 
lances.

3.8. Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO     PREENCHIMENTO     DA     PROPOSTA      

4.1. O licitante convocado deverá enviar a proposta adequada conforme o último valor ofertado na 
fase de lances ou negociação, mediante o preenchimento do Modelo de Proposta – Anexo V, deste 
Edital:

4.1.1. Valor unitário e total do item (lote);

4.1.2. Marca

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações conforme especificação do Termo 
de Referência, constante do Anexo I.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na 
execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido recolhidos, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência  –  Anexo  I  deste  Edital,  
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários, em quantidades e 
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qualidades adequadas à perfeita  execução contratual, promovendo,  quando  requerido,  sua 
substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências:

4.10.1.  assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

4.10.2. condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa contratada  ao 
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por 
sobrepreço na execução do contrato.

5.  DA ABERTURA DA SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E  FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

5.1. A abertura  da presente  licitação dar-se-á automaticamente  em sessão pública,  por  meio  de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública.

5.3. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  pregoeiro  e  os 
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

5.5.   O  lance  deverá  ser  ofertado  pelo  MENOR  PREÇO  POR  LOTE  (Item no  Sistema  de 
Compras.Gov).

5.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

5.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 100,00 (cem reais) para o Lote 2 e de R$ 50,00 (cinquenta reais) para os Lotes 1; 3 e 4.
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5.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10.   O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste 
Edital.

5.11.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo 
o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2.   A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item acima, será de 2 
(dois)  minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 
pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme a 
ordem final de classificação.

5.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5.  Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

5.12.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.

5.14.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15.  No caso de desconexão com o pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão  persistir  por  tempo  superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  pública  será 
suspensa e reiniciada somente após decorridos vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão   aos  participantes,  no  sitio  eletrônico  utilizado  para 
divulgação.

5.17.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18.  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
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Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema identificará  em coluna  própria  as 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com os 
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006.

5.18.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2.  A melhor classificada nos termos do item acima terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido,  serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item acima.

5.18.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de  pequeno  porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

5.19.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

5.19.1.  Havendo eventual empate entre propostas, os critérios de desempate serão aqueles 
previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;

b) avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de 
obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

d)  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos 
órgãos de controle.

5.19.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do §1º do art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009 e da Lei Estadual nº 13.798, de 09 de novembro de 2009.
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5.19.3.  Permanecendo o empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que 

tratam os subitens 5.19.1 e 5.19.2, proceder-se-á ao sorteio eletrônico e automático pelo sistema das 
propostas empatadas.

5.20.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1.  A negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela 
Administração.

5.20.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

5.20.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.

5.20.4.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor  classificado que,  no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, envie a Proposta Comercial,  conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

5.20.5.   É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

5.20.6.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação.

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

b) Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

5.21.  Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

5.22.   O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes esclarecimentos que julgar 
necessários.

6. DA     FASE     DE   JULGAMENTO      

6.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art.  14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item  2.5 deste Edital,  especialmente 
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quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1.  SICAF

6.1.2.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

6.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

6.1.4.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade  –  CNCIAI,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

6.1.5.  Relação de apenados publicada pelo Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

6.2.  A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3.  Caso conste  na  Consulta  de  Situação do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1.  A tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação.

6.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

6.4.  Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 
proposta classificada em primeiro lugar.

6.5.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens  e 3.5 deste Edital. 

6.6.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
Anexos.

6.6.1.   Se  a  proposta  vencedora  for  desclassificada,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.7.  Será desclassificada a proposta vencedora que:
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6.7.1.  contiver vícios insanáveis;

6.7.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital  ou em seus 
Anexos;

6.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação;

6.7.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou seus 
Anexos, desde que insanável.

6.8.   Serão  considerados  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores  inferiores  a  50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem acima, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9.   Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 
exequibilidade da proposta.

6.10.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor  requisitante do material  ou da área especializada no 
objeto.

7. DAS AMOSTRAS

7.1.  O licitante, participante do Lote 1 e 2, classificado  provisoriamente em primeiro lugar deverá 
apresentar amostras após convocação do pregoeiro, durante a fase de julgamento da proposta.

7.2. A amostra para a aprovação da qualidade e eficácia deverá seguir a descrição e características 
inerentes ao produto, conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital.

7.3. Serão exigidas amostras dos seguintes produtos: 

a) Café em pó;

b) Café Torrado em Grãos;

c) Chá Mate em Pó;
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d) Leite em Pó Integral;

e) Achocolatado;

f) Cappuccino.

7.4. Os produtos das alíneas b) a f), deverão ser compatíveis para fins de análise, qualidade e 

compatibilidade com o modelo de máquina existente na Câmara Municipal  de Hortolândia, 

(  máquinas de café máquinas automáticas de café expresso Marca Bianchi Vending – Modelo   

Gaia Style e Marca Bianchi Vending – modelo Bianchi Lei Sa Ry).  

7.5.  As amostras serão entregues no endereço Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250, Parque 
Gabriel –  Hortolândia/SP, Horário das 08:00h às 17:00h,  aos cuidados do setor de licitações, no 
prazo limite de 5 (cinco) dias uteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e 
por eventual atraso na entrega. 

7.6. É  facultada  a  prorrogação  do  prazo  estabelecido  no  item  anterior,  mediante  solicitação  do 
interessado, devidamente justificada, antes de findo o prazo.

7.6.1. A Chefia do Núcleo dos Agentes de Serviços coordenará a análise técnica e funcional 
das amostras, acompanhado de os servidores designados para avaliação dos produtos.

7.6.2. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/ Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir se á com a verificação da(s) amostras(s) e, assim sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.7. No caso de não haver entrega da amostra no prazo estabelecido pelo pregoeiro, sem justificativa 
aceita,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações  previstas,  o  licitante  será 
desclassificado.

7.7.1. Os resultados das avaliações serão divulgadas por meio de mensagem no sistema 
eletrônico.

7.8.  Após a análise técnica, a amostra não será devolvida e ficará em poder do órgão contratante, 
sendo que em hipótese alguma poderá ser descontada do quantitativo a ser entregue.

8. DA     FASE     DE     HABILITAÇÃO      

8.1.  Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Item 16 e 
seguintes do Anexo I, Termo de Referência, deste Edital, consistindo na documentação necessária e 
suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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8.1.2.  No caso de consórcio de empresas, para efeito de habilitação técnica, será admitido o 

somatório dos quantitativos de cada consorciado.

8.1.2.1.  A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor 
de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 
10 e 11, da Lei nº 14.133, de 2021 e a disciplina sobre o tema.

8.1.3.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade  técnica,  caso exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em obediência  ao 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133, de 2021).

8.4.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.5.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das 
propostas.

8.6.  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.6.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.6.2.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada  pela  ICP-Brasil,  nos  termos  da  legislação  vigente,  serão  recebidos  e  presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel.

8.7.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

8.7.1.   A não observância  do disposto  no  item acima poderá  ensejar  desclassificação no 
momento da habilitação.
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8.8.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.8.1.   Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.9.  A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.

8.9.1.   Os documentos relativos à regularidade fiscal, especificados na documentação que integra 
este  Edital  como  Anexo  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.10.  Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Casa aceitará 
como  válidas  as  expedidas  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  imediatamente  anteriores  à  data  de 
apresentação das propostas.

8.11.  Após a  entrega dos documentos  para  habilitação,  não será  permitida  a  substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
64):

8.11.1.   complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.

8.12.  Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 7.9.1.

8.14.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item 
anterior.

8.15.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição  para 
participação na licitação. Porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos 
documentos para habilitação fiscal, social e trabalhista listados no Termo de Referência, ainda que 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.

8.15.1.  Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
habilitado nas condições do item acima deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação 
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração.

9. DOS   RECURSOS      

9.1.   A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

9.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, sob pena de 
preclusão;

9.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual  poderá  reconsiderar  sua decisão no  prazo de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis,  contados da data da intimação pessoal  ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10.   Os autos do processo permanecerão com vista franqueada  aos interessados por meio da 
solicitação via e-mail: licitacao@hortolandia.sp.leg.br.

10. DAS     INFRAÇÕES     ADMINISTRATIVAS     E SANÇÕES      

10.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  artigo  155  da  Lei  Federal  14.133/21,  o 
Licitante/Contratante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
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10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

10.1.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara Municipal de Hortolândia poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) ou contratado(s) as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. – advertência;

10.2.2. – multa;

10.2.3. – impedimento de licitar e contratar;

10.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. – a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. - as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
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10.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
item 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A sanção prevista no artigo 156 § 3º, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior  a 30% (trinta por cento) do valor  do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no Art. 155 da referida Lei 14.133/2021., e será aplicada por 
qualquer  das  infrações  previstas  nos  itens  10.1.1,  10.1.2,  10.1.3,  10.1.4,  10.1.5,  10.1.6,  10.1.7, 
10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11, 10.1.12 acima.

10.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 supramencionados, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  10.1.8,  10.1.9,  10.1.10,  10.1.11  e  10.1.12 
supramencionados  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de 
impedimento de licitar ou contratar acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.8. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.9. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual;

10.10. As  sanções  de  advertência,  multa,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação.

10.11. A recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  em  aceitar  ou  retirar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso seja exigida no certame, nos termos do 
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.12. A  apuração  de  responsabilidades  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e 
contratar  e  de declaração de  inidoneidade para  licitar  ou contratar  demandará  a  instauração de 
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais 
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,  
multa e impedimento de licitar  e contratar,  contado da data da intimação,  o qual  será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)  

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
 Fone: (19) 3897-9900 - www.hortolandia.sp.leg.br

Pá
g.

 1
9/

75
 - 

Do
c.

 A
ce

ss
ór

io
 A

dm
 - 

PC
 n

º 
12

/2
02

6 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

SE
LI

 C
U

RC
IO

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D0AB-0A15-9BA8-717C

http://www.hortolandia.sp.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.

10.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.16. A aplicação das sanções previstas em edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

 
11. DA   IMPUGNAÇÃO AO     EDITAL     E     DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO      

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.

11.2.  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
e-mail licitacao@hortolandia.sp.leg.br.

11.3.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no 
certame.

11.3.1.  A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional,  e,  caso 
ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação.

11.4.  A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil  anterior à data da  
abertura do certame.

11.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

11.6.  A ausência de impugnação implicará a aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 
neste Edital e em seus Anexos.

11.7.  A ausência de pedido de esclarecimento implicará a presunção de que os interessados não 
tiveram  dúvidas  a  respeito  da  presente  licitação,  razão  pela  qual  não  serão  admitidos 
questionamentos extemporâneos.

12. DAS     DISPOSIÇÕES GERAIS      

12.1.  Durante a Sessão de Pregão o Pregoeiro não atenderá licitantes, seja via telefone, email ou 
qualquer outro meio que não o chat do sistema.
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.

12.8. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.11.  O Edital  e seus anexos estão disponíveis,  na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.hortolandia.sp.leg.br.

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1.  Anexo I Termo de Referência

12.12.2.  Anexo II Declaração de inexistência de fato impeditivo para participação no certame

12.12.3.  Anexo III Declaração de disponibilidade de equipamento e pessoal para execução do objeto

12.12.4.  Anexo IV Termo de consentimento para tratamento de dados pessoais LGPD

12.12.5.  Anexo V Modelo de Proposta Comercial

12.12.6.  Anexo VI Minuta de Termo de Contrato

12.12.7.  Anexo VII Termo de Ciência e notificação Tribunal de Contas
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                                                                                              Hortolândia, 09 de junho de 2026.

Daniel Laranjeira
Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia

Roseli Curcio
Agente de Contratação

Responsável Edital

Luiz Fernando de Toledo
Agente de Contratação/Pregoeiro

Responsável Pregão

  

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
 Fone: (19) 3897-9900 - www.hortolandia.sp.leg.br

Pá
g.

 2
2/

75
 - 

Do
c.

 A
ce

ss
ór

io
 A

dm
 - 

PC
 n

º 
12

/2
02

6 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

SE
LI

 C
U

RC
IO

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D0AB-0A15-9BA8-717C

http://www.hortolandia.sp.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  

 ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Processo Administrativo n° 12/2026

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021):

1.1. DO OBJETO: Aquisição de insumos para abastecer a Copa do Núcleo dos Serviços Gerais 
da Câmara  Municipal  de  Hortolândia  –  conforme especificações  e  condições  estabelecidas  neste 
Termo de Referência.

1. LOTE 01 – INSUMOS PARA ABASTECER A COPA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANT.
MÉDIA 

MEDIANA

VALOR 
UNIT. 
(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

01

Café em pó – 
Torrado e moído; 
Classificação tipo 
Extra forte.
Fornecido em 
embalagem a 
vácuo, 
hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara 
no rótulo da data 
de fabricação e do 
prazo de validade, 
em conformidade 
com a legislação 
sanitária e de 
rotulagem vigente.
No ato da entrega, 
o produto deverá 
apresentar prazo 
de validade 
mínima de 8 (oito) 

463575 

Pacote 

com 500 

g

200 Média 38,2663 7.653,26
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meses.
Com atendimento 
às disposições da 
Instrução 
Normativa nº 8, de 
11 de junho de 
2003, do 
Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 
Abastecimento 
(MAPA), e demais 
normas vigentes 
aplicáveis.

02

Açúcar – Tipo 
refinado,
coloração branca, 
origem vegetal 
(sacarose de 
cana-de-açúcar); 
rotulagem com 
data de 
fabricação, prazo 
de validade e 
informações sobre 
ingredientes e 
composição 
nutricional.

No ato da entrega, 
o produto deverá 
apresentar prazo 
de validade 
mínima de 8 (oito) 
meses.

463997 
Pacote 

com 1 kg
200 Média 4,3564 871,28

03

Açúcar Sachê – 
Tipo refinado, 
coloração branca, 
origem vegetal 
(sacarose de 
cana-de-açúcar); 
rotulagem com 
data de 
fabricação, prazo 
de validade e 
informações sobre 
ingredientes e 
composição 
nutricional.
No ato da entrega, 

463997 

Caixa 

com 400 

sachês 

de 5 g

150 Média 34,6675 5.200,125
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o produto deverá 
apresentar prazo 
de validade 
mínima de 8 (oito) 
meses.

04

Adoçante 
Líquido – Tipo 
dietético, 
transparente; não 
calórico; 
composição 
sucralose; com 
bico dosador; 
rotulagem com 
data de 
fabricação, prazo 
de validade e 
informações sobre 
ingredientes e 
composição 
nutricional.
No ato da entrega, 
o produto deverá 
apresentar prazo 
de validade 
mínima de 8 (oito) 
meses.

407523
Frasco 

de 75 ml 
60 Mediana 11,27 676,20

13. LOTE 02 – INSUMOS ALIMENTÍCIOS PARA AS MÁQUINAS DE BEBIDAS QUENTES.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANT.
MÉDIA 

MEDIANA

VALOR 
UNIT. 
(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

05

Café Torrado em 
Grãos – 
Classificação tipo 
Superior, 100% 
arábica, torração 
média, com Nota 
de Qualidade 
Global superior 
mínima de 6,0 
pontos, conforme 
padrão oficial de 
classificação. 
Fornecido em 
embalagem 
íntegra, 

 463572 
Pacote 

com 1 kg
250 Média

114,041
9

28.510,475
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hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara 
no rótulo da data 
de fabricação e do 
prazo de validade, 
em conformidade 
com a legislação 
sanitária e de 
rotulagem vigente.
No ato da entrega, 
o produto deverá 
apresentar prazo 
de validade 
mínima de 9 
(nove) meses.
Com atendimento 
às disposições da 
Instrução 
Normativa nº 8, de 
11 de junho de 
2003, do 
Ministério da 
Agricultura, 
Pecuária e 
Abastecimento 
(MAPA), e demais 
normas vigentes 
aplicáveis.

06

Chá Mate em Pó 
– Altamente 
solúvel, sabor 
limão; adoçado.
Produto 
especialmente 
indicado para uso 
em máquinas 
automáticas 
(vending 
machines), 
devendo 
apresentar 
características 
físico-químicas 
adequadas que 
minimizem a 
formação de 
resíduos e 
reduzam o risco 
de entupimento 

236619 
Pacote 

com 1 kg
60 Mediana

44,265
0

2.655,90
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dos 
equipamentos.
Fornecido em 
embalagem 
íntegra e 
hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara 
e indelével no 
rótulo da data de 
fabricação e do 
prazo de validade, 
em conformidade 
com a legislação 
sanitária e de 
rotulagem vigente.
Validade mínima 
de 6 (seis) meses 
a partir da data de 
entrega.

07

Leite em Pó 
Integral – Leite 
em pó integral, 
com alta 
solubilidade, sem 
adição de açúcar 
e adoçantes.
Produto 
especialmente 
indicado para uso 
em máquinas 
automáticas 
(vending 
machines), 
devendo 
apresentar 
características 
físico-químicas 
adequadas que 
minimizem a 
formação de 
resíduos e 
reduzam o risco 
de entupimento 
dos 
equipamentos.
Fornecido em 
embalagem 
íntegra e 
hermeticamente 

446019 
Pacote 

com 1 kg
250 Média 73,58 18.395,00
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fechada, com 
identificação clara 
e indelével no 
rótulo da data de 
fabricação e do 
prazo de validade, 
em conformidade 
com a legislação 
sanitária e de 
rotulagem vigente.
Validade mínima 
de 6 (seis) meses 
a partir da data de 
entrega. 

08

Achocolatado - 
Mistura para 
preparo de bebida 
láctea cremosa, 
sabor chocolate, 
sem adição de 
açúcar e 
adoçantes.
Produto 
especialmente 
indicado para uso 
em máquinas 
automáticas 
(vending 
machines), 
devendo 
apresentar 
características 
físico-químicas 
adequadas que 
minimizem a 
formação de 
resíduos e 
reduzam o risco 
de entupimento 
dos 
equipamentos.
Fornecido em 
embalagem 
íntegra e 
hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara 
e indelével no 
rótulo da data de 
fabricação e do 

463556 
Pacote 

com 1 kg
250 Média

82,725
0

20.681,25
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prazo de validade, 
em conformidade 
com a legislação 
sanitária e de 
rotulagem vigente. 
Validade mínima 
de 6 (seis) meses 
a partir da data de 
entrega.

09

Cappuccino – 
Mistura para 
preparo de bebida 
láctea cremosa, 
sabor cappuccino 
com canela, sem 
adição de açúcar 
e adoçantes.
Produto 
especialmente 
indicado para uso 
em máquinas 
automáticas 
(vending 
machines), 
devendo 
apresentar 
características 
físico-químicas 
adequadas que 
minimizem a 
formação de 
resíduos e 
reduzam o risco 
de entupimento 
dos 
equipamentos.
Fornecido em 
embalagem 
íntegra e 
hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara 
e indelével no 
rótulo da data de 
fabricação e do 
prazo de validade, 
em conformidade 
com a legislação 
sanitária e de 
rotulagem vigente. 

463564 
Pacote 

com 1 kg
250 Média 71,78 17.945,00
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Validade mínima 
de 6 (seis) meses 
a partir da data de 
entrega.

LOTE 03 – ÁGUA MINERAL.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANT.
MÉDIA 

MEDIANA

VALOR 
UNIT. 
(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

10

Água mineral 
natural sem gás 
– acondicionada 
em garrafa PET;
material 
polietileno; vedada 
com tampa de 
rosca; validade 
mínima
de 10 meses a 
partir da data de 
entrega.

445484 

Fardo 
com 12 

unidades 
de 

500/510 
ml 

70 Média 22,9332 1.605,324

11

Água mineral 
natural com gás - 
acondicionada em 
garrafa PET; 
material 
polietileno; vedada 
com tampa de 
rosca; validade 
mínima de 10 
meses a partir da 
data de entrega. 

445479 

Fardo 
com 12 

unidades 
de 

500/510 
ml 

70 Média 28,98 2.028,60

12

Água mineral 
natural sem gás 
– acondicionada 
em copo; material 
polietileno; lacrado 
com tampa 
aluminizada; 
validade mínima 
de 10 meses a 
partir da data de 
entrega.

445484 

Caixa 
com 48 

unidades
de 200 

ml 

120 Média 41,952 5.034,24

- LOTE 04 – DESCARTÁVEIS.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
 Fone: (19) 3897-9900 - www.hortolandia.sp.leg.br

Pá
g.

 3
0/

75
 - 

Do
c.

 A
ce

ss
ór

io
 A

dm
 - 

PC
 n

º 
12

/2
02

6 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

SE
LI

 C
U

RC
IO

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D0AB-0A15-9BA8-717C

http://www.hortolandia.sp.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QUANT.
MÉDIA 

MEDIANA

VALOR 
UNIT. 
(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

13

Guardanapo de 
papel –  tipo: 
folhas simples; 
cor: branco; 
material: macio e 
absorvente; 
medidas mínimas: 
22,7x22,8 cm.

292281 

Pacote 
com 50 

unidades
500 Média 3,3325 1.666,25

14

Mexedor de café 
– tipo: remo; 
material: 
plástico/poliestiren
o; cor: 
cristal/transparent
e; medidas: de 8,5 
a 10 cm. 

355015 

Pacote 
com 500 
unidades

100 Média 17,3333 1.733,33

15

Luva descartável 
– material: 
Policloreto de 
Vinila (vinil); cor: 
transparente; 
ambidestra; 
tamanho M; sem 
pó bioabsorvível. 

354355 

Pacote 
com 100 
unidades

20 Média 35,4636 709,272

16

Sacola Plástica – 
tipo: alça 
camiseta, 
material: plástico 
liso, cor: branca, 
medida: 30x40 
cm. 

294480 

Pacote 
com 2,5 

Kg 
06 Média 87,875 527,25

17
Bobina plástica – 
de filme pvc; cor: 
transparente.

271594 

Rolo 
com 28 

cm x 100 
m 

03 Média 24,8233 74,4699

18

Papel Toalha – 
interfolhado; 2 
dobras; cor: 
branco; 100% 
celulose; medida: 
20x21 cm. 

346297 

Fardo 
com 
1000 
folhas 

15 Média 22,3513 335,2695
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19

Papel higiênico 
interfolhado – 
folha dupla; 
medida: 10x21 cm 
ou 11x20,5 cm.

623277 

Caixa 
com 
6000 

unidades

04 Mediana 88,4588 353,8352

20

Pano Multiuso 
(perfex) – pano 
reutilizável azul; 
medida: 20x40 
cm.

380546 
Rolo 

com 600 
unidades

04 Média 98,6357 394,5428

TOTAL DOS LOTES – 01 à 04: 117.050,88

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são apenas referenciais. 
Devem  ser  consideradas  única  e  exclusivamente  as  descrições  e  as  especificações  técnicas 
constantes deste Termo de Referência.

1.2.  O objeto desta contratação é de qualidade comum, não se enquadrando como bem de 
luxo, em atenção ao disposto no art. 20 da Lei 14.133/2021 e conforme Resolução 233, de 26 de abril  
de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato,  podendo  ser  prorrogado  sucessivamente,  na  forma  dos  arts.  105  e  106  da  Lei  nº 
14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração e mantidas as condições 
que fundamentam a contratação, considerando tratar-se de fornecimento contínuo e essencial  ao 
regular  funcionamento  das  atividades  administrativas  e  institucionais  da  Câmara  Municipal  de 
Hortolândia.

1.4. O  licitante  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  PREGÃO 
ELETRÔNICO,  sob a  forma ELETRÔNICA,  com adoção do  critério  de  julgamento  pelo  MENOR 
PREÇO POR LOTE e modo de disputa ABERTO.

1.4.1. Os Lotes 01, 03 e 04 serão destinados exclusivamente à participação de 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas, nos termos dos arts.  47 e 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, por possuírem valor estimado inferior ao limite legal 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

1.4.2. O Lote 02 será de ampla concorrência, em razão de seu valor estimado 

ultrapassar o limite previsto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.
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1.5. O custo estimado total da contratação é de  R$  117.050,88 (cento e dezessete mil e 

cinquenta reais e oitenta e oito centavos), conforme custos apostos na tabela acima, e em anexo 
aos autos.

1.5.1. Foi  realizada  a  pesquisa  de  preços  utilizando  os  seguintes  parâmetros, 
observado o Art. 23 da Lei 14.133/2021 e Art. 5º da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME.

1.6. O objeto desta contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA), exercício 
2026, em cumprindo à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O referido objeto está devidamente 
cadastrado e registrado no site do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sob os IDs de 
serviços: 39 a 43.

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.  6º,  inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021):

2.1.  A adequada estrutura de apoio às atividades legislativas exige que os serviços de copa estejam 
permanentemente abastecidos e em pleno funcionamento, especialmente diante da rotina intensa e da 
realização frequente de eventos institucionais na Câmara Municipal de Hortolândia.

2.2.  O fornecimento contínuo de café,  leite em pó, açúcar,  cappuccino, água mineral  e materiais 
descartáveis  é  indispensável  ao atendimento das Sessões Ordinárias e Extraordinárias,  Sessões 
Solenes, treinamentos, reuniões administrativas e recepção de autoridades, ocasiões que demandam 
organização, estrutura adequada e disponibilidade permanente de insumos de qualidade.

2.3.  A definição dos quantitativos foi  analisada e estabelecida pelo Núcleo de Agentes de 
Serviços em conjunto com a gestão administrativa, considerando o histórico de consumo apurado nos 
exercícios anteriores e, também, o aumento do número de máquinas de bebidas quentes disponíveis 
na Casa, em razão do resultado da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 08/2025, que viabilizou a 
locação de 06 (seis) máquinas. 

2.4.  A partir  dessa  análise  técnica,  procedeu-se  à  revisão das  quantidades  anteriormente 
estimadas, promovendo ajustes proporcionais à nova realidade operacional, com vistas a assegurar 
adequada  gestão  contratual,  evitar  aquisições  superiores  à  necessidade  efetiva  e  conferir  maior 
precisão na definição do objeto, possibilitando, ainda, comunicação mais clara e assertiva com o 
fornecedor acerca do que será efetivamente contratado. 

2.5.  Informa-se,  ainda,  que  o  item “café  solúvel”,  constante  em demandas  anteriores,  foi 
suprimido da presente contratação em razão da inexistência de consumo atual, sendo substituído 
pelo item “cappuccino”, cuja inclusão decorre da demanda verificada no período analisado.
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2.6. O planejamento contempla suprimento estimado para aproximadamente 12 (doze) meses, 

garantindo  o  pleno  funcionamento  das  seis  máquinas  semiautomáticas  de  bebidas  quentes  e  a 
regularidade dos serviços de copa, evitando desabastecimentos que possam comprometer a rotina 
administrativa e a realização de eventos oficiais.

2.7.  Além de  atender  às  necessidades  operacionais,  a  disponibilização adequada desses  insumos 
contribui para o conforto, bem-estar e acolhimento de vereadores, servidores, colaboradores e visitantes, 
refletindo diretamente na qualidade do suporte oferecido às atividades legislativas.

2.8. Portanto, a aquisição pretendida mostra-se necessária para assegurar a continuidade operacional,  
a eficiência dos serviços e a manutenção do padrão de qualidade exigido no suporte às atividades da  
Câmara  Municipal  de  Hortolândia,  contribuindo,  ainda,  para  a  promoção  do  bem-estar,  conforto  e  
melhores condições de trabalho aos servidores, favorecendo um ambiente mais adequado, saudável e  
produtivo.

3.  DESCRIÇÃO  DA SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):

3.1. A presente solução consiste na contratação de empresa fornecedora de insumos (alimentícios 
e descartáveis) para atender as necessidades desta Casa. 

3.2. A aquisição destes insumos é fundamental para o funcionamento eficiente do serviço de 
Copa da Câmara de Hortolândia, contribuindo para o conforto e bem-estar dos usuários durante as 
suas atividades rotineiras e programadas, garantindo que todos os dias de trabalho e eventos sejam 
conduzidos de maneira adequada e satisfatória.

3.3. Considera-se indispensável assegurar a continuidade operacional, a eficiência dos serviços  
prestados e a satisfação das necessidades do Setor de Copa, mantendo o padrão de qualidade exigido  
para o devido suporte às atividades da Câmara Municipal de Hortolândia.

3.4. Ressalta-se  que  o  objeto  em  estudo,  atende às  demandas  de  Sessões  Ordinárias  e 
Extraordinárias, Sessões Solenes, Treinamentos, Recepção de autoridades e Reuniões, que exigem um 
fornecimento constante de insumos de qualidade.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21):

4.1. Sustentabilidade:
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4.1.1. Considerando os efeitos adversos ao meio ambiente, causados pelo setor industrial, a escolha 
dos materiais e da gestão na produção, podem melhorar o nível de sustentabilidade no momento da 
contratação  de  empresas  que  trabalham  fornecendo  o  objeto,  portanto,  as  especificações 
socioambientais  devem estar  de  acordo  com os  manuais  de  boas  práticas  sustentáveis  para  a 
contratação do mesmo, além da legislação vigente aplicada ao contexto.

4.1.2. Os  materiais  e  produtos  do  objeto  adquirido  deverão  promover  em  sua 
confecção e composição elementos que causem os menores riscos possíveis ao meio ambiente e as 
pessoas. 

4.1.3. Se faz necessário também o conhecimento e aplicação das normas técnicas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, 
biodegradáveis e recicláveis, quando aplicável ao objeto desta contratação.

4.2. Da Subcontratação:

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Da Comprovação da Qualidade do Café:

4.3.1. Para fins de comprovação da qualidade do produto ofertado referente ao item 
“Café Torrado em Grãos”, deverá ser observado o padrão oficial  de classificação do café torrado 
estabelecido pela Portaria SDA/MAPA nº 570, de 09 de maio de 2022, e demais normas vigentes 
aplicáveis.

4.3.2. O produto deverá possuir classificação mínima “Café Superior”, com nota igual 
ou superior a 6,0 (seis vírgula zero) na Escala de Qualidade Global.

4.3.3. A contratada deverá apresentar, por ocasião da primeira entrega, laudo técnico de classificação 
referente ao lote fornecido, emitido por laboratório oficial, credenciado ou reconhecido pelo Ministério da 
Agricultura e Pecuária – MAPA, pela CODEAGRO, ou por outro órgão competente apto à realização de 
análise e classificação de café torrado, sem ônus adicional para a Administração.

4.3.4. O laudo deverá comprovar o atendimento aos padrões mínimos de qualidade exigidos neste 
Termo de Referência.

4.3.5. Nas  entregas  subsequentes,  quando  os  produtos  forem  oriundos  de  lotes 
distintos, a contratada poderá apresentar declaração formal de manutenção do padrão de qualidade 
anteriormente aprovado, ficando facultado à fiscalização contratual exigir, a qualquer tempo, novo 
laudo técnico de classificação, sempre que houver indícios de alteração da qualidade do produto 
fornecido.
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4.3.6. O produto deverá ser fornecido em embalagem de 1 kg, íntegra e adequada ao 

armazenamento, com prazo mínimo de validade de 9 (nove) meses contados da data da entrega.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

5.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 
em  primeiro  lugar  deverá  apresentar  amostra,  que  terá  data,  local  e  horário  de  sua  realização 
divulgados  por  mensagem  no  sistema,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os  interessados, 
incluindo os demais fornecedores interessados.

5.2. A amostra para a aprovação da qualidade e eficácia,  conforme descrição dos materiais 
acima e características inerentes ao produto, Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

a) Café em pó;

b) Café Torrado em Grãos;

c) Chá Mate em Pó;

d) Leite em Pó Integral;

e) Achocolatado;

f) Cappuccino.

Os produtos das alíneas b) a f), deverão ser compatíveis para fins de análise, 
qualidade e compatibilidade com o modelo de máquina existente na Câmara 
Municipal de Hortolândia, (máquinas de café máquinas automáticas de café 
expresso  Marca  Bianchi  Vending  –  Modelo  Gaia  Style  e  Marca  Bianchi 
Vending – modelo Bianchi Lei Sa Ry). 

5.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

5.3.1. Será  feita  inspeção  visual,  será  verificada  sua  compatibilidade  com  as 
especificações  deste  documento,  aferindo  o  desempenho,  o  tipo  e  a  qualidade  do  produto 
ofertado com os parâmetros descritos na legislação e normas citadas neste Termo de Referência, 
por meio do manuseio e da realização de testes e de simulações que o setor  técnico julgue 
necessárias na avaliação, além da análise das embalagens e rótulos e análise das fichas técnicas 
do produto.

5.4. A Chefia do Núcleo dos Agentes de Serviços coordenará a análise técnica e funcional das 
amostras, juntamente com os servidores designados para avaliação dos produtos.
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5.5. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 

250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP, Horário das 08:00h às 16:00h, no prazo limite de 5 (cinco) 
dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 
entrega.

5.6. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido,  a partir  de solicitação devidamente 
justificada pelo interessado, antes de findo o prazo.

5.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações  previstas,  a  proposta  será 
recusada.

5.8. A Administração poderá solicitar  testes dos produtos junto aos seus fabricantes,  para 
verificar a legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados 
nos  testes  será  considerada  descumprimento  contratual,  sujeitando  a  mesma à  aplicação da 
penalidade.

5.9.  Após a análise técnica, a amostra não será devolvida e ficará em poder do órgão 
contratante, sendo que em hipótese alguma poderá ser descontada do quantitativo a ser 
entregue.

5.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes neste TR.

5.11. Os interessados deverão colocar  à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer,  sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021).

6.1. O prazo de entrega dos materiais/produtos da 1ª parcela é de até 5 (cinco) dias úteis,  
contados da emissão de Ordem de Compra/Fornecimento;

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 48 (horas)  de antecedência para que qualquer  pleito  de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 

6.3. Os materiais/produtos deverão ser entregues no seguinte endereço na sede da Câmara 
Municipal de Hortolândia, situada à  Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250, Parque Gabriel – 
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Hortolândia/SP, Horário das 08:00h às 16:00h, correndo por conta e risco do fornecedor, o seguro, 
a carga e descarga;

6.4. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5. Os  materiais/produtos serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.6. A aquisição do objeto constante deste Termo de Referência, deverá ser entregue de forma 
parcelada, após o recebimento da respectiva Ordem de Compra/Fornecimento.

6.7.  A entrega  dos  produtos  será  fracionada/parcelada,  conforme  demanda  e  mediante 
autorização de fornecimento emitida pelo Núcleo de Agente de Serviços da Câmara Municipal de 
Hortolândia.

6.8. Na hipótese de ocorrerem solicitações de fornecimento ocasionais, o prazo para entrega 
será acordado entre as partes.

6.9. Os prazos de entregas em suas quantidades e parcelas poderão ser alteradas conforme 
necessidade do departamento requisitante (Núcleo dos Agentes de Serviços). 

Garantia dos Materiais/Produtos: 

6.10.  O prazo de garantia  dos  materiais/produtos é aquele  previsto  na Lei  nº  8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e/ou FABRICANTE.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21):

7.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato o cronograma 
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
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7.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.

7.4. O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis, 
dentre outros.

7.6. A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.7.  O fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo a  assegurar  os  melhores 
resultados para a Administração.

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

- 7.7.2. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

- 7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas  aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao gestor  do 
contrato.

7.7.5. O fiscal técnico comunicará à Seção de Contratos, em tempo hábil, o término do 
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à  prorrogação 
contratual.

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
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de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade superior 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.9. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das 
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os  problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

- 7.9.2. O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior, aquelas que ultrapassarem a sua competência.

- 7.9.3. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo  de responsabilização para  fins  de aplicação de sanções,  a  ser  conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará à Diretoria Administrativa, em tempo hábil, 
o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou 
prorrogação contratual.

7.11. O fiscal administrativo do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.12. Somente o contratado será responsável  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

7.13. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
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7.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. Rua Joseph Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel, Hortolândia – SP, CEP. 13186-620 
– TEL. (19) 3897-9900 – ramal 212 ou 230, Horário de Atendimento de segunda a sexta-feira das 
08:00 às 17:00 horas – E-mail: agentedeserviços@hortolandia.sp.lg.br 

8. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento dos produtos, 
que será entregue de forma parcelada, devendo esse ser acompanhado da respectiva nota fiscal 
e/ou  fatura  devidamente  certificada  pelo  responsável  legal  (Secretário-Geral  ou  Diretor 
Administrativo) acompanhado de Certidão Negativa de Débitos (CND) junto a Receita Federal, 
regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigação, em virtude de penalidades impostas a contratada ou inadimplência contratual;

8.3. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado;

8.4. Caberá aos Setores de Contabilidade e de Tesouraria a averiguação da disponibilidade 
financeira para efetuar o pagamento;

8.5. O  documento  fiscal  de  cobrança  deverá  ser  emitido  contra  a  Câmara  Municipal  de 
Hortolândia, CNPJ: 68.008.895/0001-44, registrada no seguinte endereço: Rua Joseph Paul Julien 
Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP.

8.6. A Contratada deverá encaminhar  à  fiscalização da Câmara Municipal  de Hortolândia, 
quando  for  o  caso,  no  prazo  de  05  dias,  após  o  fechamento  mensal,  notas  fiscais/faturas, 
separadamente  nos  e-mail  contratos@hortolandia.sp.leg.br e  carlos.faria@hortolandia.sp.leg.br 
para fins de pagamento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
objeto deste Termo de Referência;

9.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos entregue fora da especificação deste 
Termo de Referência;
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9.3. Providenciar  o  recebimento  definitivo  dos  materiais/produtos,  após  verificação  da 

conformidade quantitativa e qualitativa;

9.4. O recebimento e a aceitação dos materiais/produtos estarão condicionados à observância 
de  suas  descrições  técnicas,  cabendo  à  verificação  e  avaliação,  sendo  atestados,  mediante 
avaliação técnica favorável pelo responsável fiscal;

9.5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal;

9.6. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato,  comunicando  à  contratada  as 
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabeleci-
dos, os  materiais/produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua aplicação nos equipamentos que os utilizarem. 

 10.2. Entregar os materiais/produtos no prazo contido na proposta, observadas as 
especificações técnicas declinadas neste Termo de Referência;

10.3. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 
darão origem ao contrato.

10.4. É de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas e encargos trabalhistas, 
fiscais,  comerciais,  tributários  e  previdenciários,  decorrentes  da  execução  do  fornecimento, 
respondendo pelos mesmos nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021;

10.5. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência;

10.6. Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que 
venham a ter acesso em razão da contratação, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, 
divulgá-los ou reproduzi-los.

11. DAS PENALIDADES:
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AS PENALIDADES SUJEITAS À LICITANTE VENCEDORA INADIMPLENTE:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal 14.133/21, o 
Licitante/Contratante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

11.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

11.1.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

          11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.  5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.;

11.2.  Com fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de 2021,  a  Câmara Municipal  de Hortolândia  poderá, 
garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  ao(s)  licitante(s)  e/ou  adjudicatário(s)  ou  contratado(s)  as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. – advertência;
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11.2.2. – multa;

11.2.3. – impedimento de licitar e contratar;

11.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. – a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. - as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A sanção  de  advertência  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração  administrativa 
prevista no item 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.5.  A sanção prevista no artigo 156 § 3º, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no Art. 155 da referida Lei 14.133/2021., e será aplicada por 
qualquer das infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8, 
11.1.9, 11.1.10, 11.1.11, 11.1.12 acima.

 11.6.  A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada ao  responsável  pelas 
infrações  administrativas  previstas  nos  itens  11.1.2,  11.1.3,  11.1.4,  11.1.5,  11.1.6,  11.1.7 
supramencionados,   quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável  de  licitar  ou contratar  no  âmbito  da  Administração Pública  direta  e  indireta  do  ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.7.  A sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  será  aplicada  ao 
responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos itens  11.1.8,  11.1.9,  11.1.10,  11.1.11  e 
11.1.12 supramencionados,  bem como pelas  infrações administrativas  previstas  nos itens  11.1.2, 
11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 supramencionados que justifiquem a imposição de penalidade 
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mais grave que a sanção de impedimento de licitar ou contratar acima, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.8. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.9.  A aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  ora  previstas  não  impede  a  rescisão 
contratual;

11.10.  As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 
penalidade de multa, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

11.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso seja exigida no 
certame, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário  para,  no prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.13.  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à auto-ridade superior, 
que  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do 
recebimento dos autos.

11.14.  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,       contados do seu 
recebimento.

11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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11.16. A aplicação das sanções previstas em edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA PROPOSTA DE PREÇO:

12.1. A proposta deverá apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE para o cumprimento efetivo 
dos produtos previstos no TERMO de REFERÊNCIA dentro dos prazos definidos.

12.2. Na proposta deverão constar todos os dados da licitante e todos os dados necessários e 
suficientes à caracterização do objeto proposto no certame.

12.3. Serão  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA todos  os  custos  referentes  a 
seguros, encargos sociais e tributos incidentes sobre a remuneração bem como despesas com 
deslocamentos, hospedagem e alimentação relacionadas à execução do objeto.

12.4. O julgamento da proposta da licitação será tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

12.5. A proposta deverá conter a descrição detalhada, valor global/total por lote, devendo os 
valores ser em moeda corrente nacional, conforme modelo constante no Edital de Licitação, e 
neles  estando  inclusas  além do  lucro  todas  e  quaisquer  despesas,  tais  como,  transportes, 
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos de quaisquer naturezas, taxas 
e impostos e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas,  relacionadas com os serviços 
objeto da presente licitação.

12.6. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
limite fixada para recebimento das propostas.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

13.1.  As  despesas  decorrentes  deste  termo  serão  atendidas  pela  seguinte  dotação 
orçamentária:  Ficha  783  –  (01.01.01.031.0201.2.001.339030.01.1100000)  –  Materiais  de 
Consumo. 

14. DA ANTICORRUPÇÃO:

14.1. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto  por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituem pratica ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
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deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,  devendo garantir,  ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. (Lei Federal 12.846/13).

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 
da Lei nº 14.133/2021)

15.1. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

                   b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

c) Cadastro de Inidoneos do TCE-SP –  Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

15.4. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros.

15.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação.

15.6. Caso  atendidas  as  condições  para  contratação,  a  habilitação  do  fornecedor  será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

15.7. É  dever  do  fornecedor  manter  atualizada  a  respectiva  documentação  constante  do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
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15.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.

15.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se  o  fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em nome da  filial,  exceto  para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

15.10. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com  diferenças  de 
números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

15.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação abaixo.

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

16.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

16.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;

16.1.3. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU ou  sociedade 
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,  
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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16.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

16.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

16.1.6. Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro 1971.

16.1.7. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

16.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

16.2.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta; 

16.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

16.2.3.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à 
Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02  de  outubro  de  2014,  do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

16.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); Prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.2.5. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  e/ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
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16.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

16.2.6.1. Tratando-se  de  empresa  sediada  em  São  Paulo  –  apresentar  e-CRDA 
(Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa).

16.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  ou 
Municipal/Distrital  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei.

16.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

16.2.9. Obedecer à Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, e à Instrução Normativa 
RFB Nº 1234/2012.

17. CONDIÇÕES GERAIS:

17.1. As sanções relacionadas a execução do contrato são aquelas previstas Lei 14133/2021.

17.2. A contratada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados nesta contratação.

17.3. Fica segurado à Autoridade Superior competente,  mediante justificativa motivada,  o 
direito  de  a  qualquer  tempo e no interesse da Administração,  anular  a  presente  licitação ou 
revogá-la total ou parcialmente.

17.4. Aos  casos  omissos  aplicar-se-ão  as  demais  disposições  constantes  da  legislação 
pertinente.

                                                                           Hortolândia, 26 de Maio de 2026.

André Motta Ferreira

                                                              Núcleo de Contratações
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ANEXO  II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas  neste  ato  convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ no.                                                                                                       ,  não  apresenta 

qualquer fato impeditivo para participação no presente certame ou possível contratação.

Declaro,  ainda,  conhecer  na  íntegra  os  regulamentos  do  Edital 

Pregão  Eletrônico  nº 0 4 /2026,  estando  apta,  portanto,  a  participar  do  procedimento 

licitatório, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, Estado de São Paulo.

Hortolândia, de de 2026

Assinatura do representante legal

Nome do representante:
RG     do   representante:      
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTO E PESSOAL PARA 
EXECUÇÃO DO  OBJETO

    Declaramos,   sob   as   penas   da   lei,   que   a   empresa

                                                                                   (nome  da  empresa)  dispõe  de 

equipamentos,  maquinário  e  pessoal  técnico  qualificado  em  números  suficientes  para 

execução dos serviços objeto da presente licitação – PREGÃO ELETRÔNICO nº 0 4 /2026, e 

ainda, que serão tomadas todas as providências administrativas no comando do pessoal, 

acompanhamento da execução dos serviços,  bem como, manter  a contratante informada 

sobre qualquer intercorrência, sobre as condições e o andamento dos serviços.

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os 

devidos efeitos legais. Hortolândia, xx de xxxx de 2026.

(Nome da 
Empresa 
Licitante) CNPJ
(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) 
legal(is) da Licitante) CPF/ RG
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ANEXO IV

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
(LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD)

Este documento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o Titular 
concorda  com  o  tratamento  de  seus  dados  pessoais  e  dados  pessoais  sensíveis  para 
finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD).

Eu,  ___________ (nome  completo  da  pessoa  filmada),  portador(a)  do  RG  nº.  _______, 
inscrito(a) no CPF sob o nº. _______,

DECLARO TER CIÊNCIA INEQUÍVOCA quanto  à  realização  de  filmagens  da  Sessão  de 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 04/2026, autorizando a captura de imagem e som, 
de acordo com as cláusulas a seguir descritas.

AUTORIZO EXPRESSAMENTE que a Câmara Municipal de Hortolândia, pessoa jurídica de direito 
público, Órgão de direito público interno, cadastrada no CGC/MF sob o nº. 68.008.895/0001-44, com 
endereço  à  Rua  Joseph  Paul  Julien  Burlandy,  nº  250,  Parque  Gabriel  com  sede,  doravante 
denominada CONTROLADORA, em razão do Pregão Eletrônico nº XX/2026, disponha dos meus 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis, de acordo com os artigos 7º e 11 da Lei nº 13.709/2018, 
tome decisões referentes ao tratamento aos dados pessoais e dados pessoais sensiveis, bem como 
realize o tratamento, assim entendido as operações de coleta,  produção, recepção, classificação, 
utilização,  acesso,  reprodução,  transmissão,  distribuição,  processamento,  arquivamento, 
armazenamento,  eliminação,  avaliação  ou  controle  da  informação,  modificação,  comunicação, 
transferência, difusão ou extração.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Dados Pessoais
1) Nome completo;
2) Número e Imagem da Carteira de Identidade;
3) Número e Imagem do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
4) Números de telefone, WhatsApp, e endereços eletrônicos;
5) Dados bancários, como número da conta corrente, agência e Banco;
6) Endereço residencial;
7) Estado civil;
8) Imagens e áudio.

CLÁUSULA SEGUNDA: Finalidade do tratamento de dados
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O TITULAR autoriza expressamente que a CONTROLADORA utilize os dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis listados neste termo para as seguintes finalidades:
- Permitir  que a CONTROLADORA identifique e entre em contato com o TITULAR, em razão do 
Pregão Eletrônico nº 04/2026;
- Para procedimentos inerentes aos atos licitatórios do Pregão Eletrônico nº 04/2026;
- Para eventual confecção de instrumento contratual.
- Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;
- Para cumprimento, pela CONTROLADORA, de obrigações legais referentes ao processo licitatório 
do Pregão Eletrônico nº 4/2026;
- Quando necessário para atender aos interesses legítimos da controladora ou de terceiros, exceto no 
caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados 
pessoais.

CLÁUSULA TERCEIRA: Compartilhamento De Dados
O CONTROLADOR fica autorizado a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros agentes 
de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste Termo, observados 
os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018.

CLÁUSULA QUARTA: Responsabilidade pela Segurança dos Dados
A CONTROLADORA se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e administrativas 
suficientes  a  proteger  os  dados  pessoais,  comunicando  ao  TITULAR,  caso  aconteça  qualquer 
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme o artigo 48 da Lei nº 
13.709/2018.

CLÁUSULA QUINTA: Direito de revogação do consentimento
Este consentimento poderá ser revogado pelo Titular, a qualquer momento, mediante solicitação via 
e-mail ou correspondência ao CONTROLADOR, salvo as hipóteses de obrigatoriedade do tratamento 
de dados para cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo CONTROLADOR, conforme o § 5º 
do artigo 8º combinado com o inciso VI do caput do artigo 18 e com o artigo 16 da Lei nº 13.709/2018.

CLÁUSULA SEXTA: Término do Tratamento dos Dados
Fica permitido À CONTROLADORA manter e utilizar os dados pessoais do titular durante todo o 
período de duração do certame licitatório conforme a Cláusula segunda.

CLÁUSULA SÉTIMA: Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos
O TITULAR fica ciente de que a CONTROLADOR deverá permanecer com os seus dados pelo 
período de duração de todo o certame licitatório, e pelo prazo prescricional definido em lei, ante a 
obrigação legal de prestação de contas junto aos órgão fiscalizadores.
Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais.

Hortolândia, ** de ** de 2026
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ANEXO V

                   Modelo de Proposta Comercial

NOME E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE:
À CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 - PROCESSO DE COMPRA Nº 12/2026

Objeto: Aquisição  de  insumos  para  abastecer  a  Copa  do  Núcleo  dos
Serviços Gerais da Câmara Municipal de Hortolândia –  conforme especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 04/2026.

LOTE 01 – INSUMOS PARA ABASTECER A COPA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANT.
MARCA/
MODELO

VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

01

Café em pó – Torrado 
e moído; Classificação 
tipo Extra forte.
Fornecido em 
embalagem a vácuo, 
hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara no 
rótulo da data de 
fabricação e do prazo 
de validade, em 
conformidade com a 
legislação sanitária e 
de rotulagem vigente.
No ato da entrega, o 
produto deverá 
apresentar prazo de 
validade mínima de 8 
(oito) meses.
Com atendimento às 
disposições da 

Pacote 

com 500 g
200 R$ R$
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Instrução Normativa nº 
8, de 11 de junho de 
2003, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 
(MAPA), e demais 
normas vigentes 
aplicáveis.

02

Açúcar – Tipo 
refinado,
coloração branca, 
origem vegetal 
(sacarose de cana-de-
açúcar); rotulagem 
com data de 
fabricação, prazo de 
validade e informações 
sobre ingredientes e 
composição 
nutricional.

No ato da entrega, o 
produto deverá 
apresentar prazo de 
validade mínima de 8 
(oito) meses.

Pacote 

com 1 kg
200 R$ R$

03

Açúcar Sachê – Tipo 
refinado, coloração 
branca, origem vegetal 
(sacarose de cana-de-
açúcar); rotulagem 
com data de 
fabricação, prazo de 
validade e informações 
sobre ingredientes e 
composição 
nutricional.
No ato da entrega, o 
produto deverá 
apresentar prazo de 
validade mínima de 8 
(oito) meses.

Caixa com 

400 

sachês de 

5 g

150 R$ R$

04

Adoçante Líquido – 
Tipo dietético, 
transparente; não 
calórico; composição 
sucralose; com bico 
dosador; rotulagem 
com data de 
fabricação, prazo de 

Frasco de 

75 ml 
60 R$ R$
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validade e informações 
sobre ingredientes e 
composição 
nutricional.
No ato da entrega, o 
produto deverá 
apresentar prazo de 
validade mínima de 8 
(oito) meses.

VALOR TOTAL DO LOTE 01:  R$

LOTE 02 – INSUMOS ALIMENTÍCIOS PARA AS MÁQUINAS DE BEBIDAS QUENTES.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANT.
MARCA/
MODELO

VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

05

Café Torrado em 
Grãos – Classificação 
tipo Superior, 100% 
arábica, torração 
média, com Nota de 
Qualidade Global 
superior mínima de 6,0 
pontos, conforme 
padrão oficial de 
classificação. 
Fornecido em 
embalagem íntegra, 
hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara no 
rótulo da data de 
fabricação e do prazo 
de validade, em 
conformidade com a 
legislação sanitária e 
de rotulagem vigente.
No ato da entrega, o 
produto deverá 
apresentar prazo de 
validade mínima de 9 
(nove) meses.
Com atendimento às 
disposições da 
Instrução Normativa nº 
8, de 11 de junho de 

Pacote 

com 1 kg
250 R$ R$
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2003, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 
(MAPA), e demais 
normas vigentes 
aplicáveis.

06

Chá Mate em Pó – 
Altamente solúvel, 
sabor limão; adoçado.
Produto especialmente 
indicado para uso em 
máquinas automáticas 
(vending machines), 
devendo apresentar 
características físico-
químicas adequadas 
que minimizem a 
formação de resíduos 
e reduzam o risco de 
entupimento dos 
equipamentos.
Fornecido em 
embalagem íntegra e 
hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara e 
indelével no rótulo da 
data de fabricação e 
do prazo de validade, 
em conformidade com 
a legislação sanitária e 
de rotulagem vigente.
Validade mínima de 6 
(seis) meses a partir 
da data de entrega.

Pacote 

com 1 kg
60 R$ R$

07

Leite em Pó Integral 
– Leite em pó integral, 
com alta solubilidade, 
sem adição de 
açúcar e adoçantes.
Produto especialmente 
indicado para uso em 
máquinas automáticas 
(vending machines), 
devendo apresentar 
características físico-
químicas adequadas 
que minimizem a 
formação de resíduos 
e reduzam o risco de 

Pacote 

com 1 kg
250 R$ R$
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entupimento dos 
equipamentos.
Fornecido em 
embalagem íntegra e 
hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara e 
indelével no rótulo da 
data de fabricação e 
do prazo de validade, 
em conformidade com 
a legislação sanitária e 
de rotulagem vigente.
Validade mínima de 6 
(seis) meses a partir 
da data de entrega. 

08

Achocolatado - 
Mistura para preparo 
de bebida láctea 
cremosa, sabor 
chocolate, sem adição 
de açúcar e 
adoçantes.
Produto especialmente 
indicado para uso em 
máquinas automáticas 
(vending machines), 
devendo apresentar 
características físico-
químicas adequadas 
que minimizem a 
formação de resíduos 
e reduzam o risco de 
entupimento dos 
equipamentos.
Fornecido em 
embalagem íntegra e 
hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara e 
indelével no rótulo da 
data de fabricação e 
do prazo de validade, 
em conformidade com 
a legislação sanitária e 
de rotulagem vigente. 
Validade mínima de 6 
(seis) meses a partir 
da data de entrega.

Pacote 

com 1 kg
250 R$ R$

09 Cappuccino – Mistura Pacote 250 R$ R$
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para preparo de 
bebida láctea 
cremosa, sabor 
cappuccino com 
canela, sem adição 
de açúcar e 
adoçantes.
Produto especialmente 
indicado para uso em 
máquinas automáticas 
(vending machines), 
devendo apresentar 
características físico-
químicas adequadas 
que minimizem a 
formação de resíduos 
e reduzam o risco de 
entupimento dos 
equipamentos.
Fornecido em 
embalagem íntegra e 
hermeticamente 
fechada, com 
identificação clara e 
indelével no rótulo da 
data de fabricação e 
do prazo de validade, 
em conformidade com 
a legislação sanitária e 
de rotulagem vigente. 
Validade mínima de 6 
(seis) meses a partir 
da data de entrega.

com 1 kg

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$

LOTE 03 – ÁGUA MINERAL.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANT.
MARCA/
MODELO

VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

10

Água mineral natural 
sem gás – 
acondicionada em 
garrafa PET;
material polietileno; 

Fardo com 
12 

unidades 
de 

70 R$ R$
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vedada com tampa de 
rosca; validade mínima
de 10 meses a partir 
da data de entrega.

500/510 
ml 

11

Água mineral natural 
com gás - 
acondicionada em 
garrafa PET; material 
polietileno; vedada 
com tampa de rosca; 
validade mínima de 10 
meses a partir da data 
de entrega. 

Fardo com 
12 

unidades 
de 

500/510 
ml 

70 R$ R$

12

Água mineral natural 
sem gás – 
acondicionada em 
copo; material 
polietileno; lacrado 
com tampa 
aluminizada; validade 
mínima de 10 meses a 
partir da data de 
entrega.

Caixa com 
48 

unidades 
de 200 ml 

120 R$ R$

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$

LOTE 04 – DESCARTÁVEIS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANT.
MARCA/
MODELO

VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

13

Guardanapo de papel 
–  tipo: folhas simples; 
cor: branco; material: 
macio e absorvente; 
medidas mínimas: 
22,7x22,8 cm.

Pacote 
com 50 

unidades
500 R$ R$

14

Mexedor de café – 
tipo: remo; material: 
plástico/poliestireno; 
cor: 
cristal/transparente; 
medidas: de 8,5 a 10 
cm. 

Pacote 
com 500 
unidades

100 R$ R$

15
Luva descartável – 
material: Policloreto de Pacote 20 R$ R$
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Vinila (vinil); cor: 
transparente; 
ambidestra; tamanho 
M; sem pó 
bioabsorvível. 

com 100 
unidades

16

Sacola Plástica – tipo: 
alça camiseta, 
material: plástico liso, 
cor: branca, medida: 
30x40 cm. 

Pacote 
com 2,5 

Kg 
06 R$ R$

17
Bobina plástica –  de 
filme pvc; cor: 
transparente.

Rolo com 
28 cm x 
100 m 

03 R$ R$

18

Papel Toalha – 
interfolhado; 2 dobras; 
cor: branco; 100% 
celulose; medida: 
20x21 cm. 

Fardo com 
1000 
folhas 

15 R$ R$

19

Papel higiênico 
interfolhado – folha 
dupla; medida: 10x21 
cm ou 11x20,5 cm.

Caixa com 
6000 

unidades
04 R$ R$

20

Pano Multiuso 
(perfex) – pano 
reutilizável azul; 
medida: 20x40 cm.

Rolo com 
600 

unidades
04 R$ R$

VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são apenas referenciais. 
Devem  ser  consideradas  única  e  exclusivamente  as  descrições  e  as  especificações  técnicas 
constantes no Anexo I - Termo de Referência.

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
- Demais condições: de acordo com o edital de licitação e seus anexos.
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DECLARO sob as penas da lei que o objeto ofertado atende a todas as especificações 
exigidas no Anexo I – Termo de Referência.

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro e lucro.

(Cidade),              de                                                    de 2026.

(Assinatura do Representante legalmente constituído)

Dados da pessoa com poderes para firmar contrato com a Câmara Municipal de 
Hortolândia:

Nome:                     

Estado civil                            
Qualificação                                           

Endereço residencial                                        

RG e CPF                                      

E-mail institucional                                 

E-mail pessoal                                       

Telefone                  

ANEXO VI

(MINUTA DE CONTRATO)
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Hortolândia, XX de Maio de XXXX

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2026

(Processo de Compras n° 12/2026

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  xx/xxxx, QUE 

FAZEM  ENTRE  SI  A  CÂMARA MUNICIPAL  DE 

HORTOLÂNDIA  E  A 

EMPRESA  ........................................................…

A CÂMARA MUNICIPAL DE  HORTOLÂNDIA,  situada  na  Rua  Joseph  Paul  Julien 
Burlandy,  nº  250,  Parque  Gabriel,  na  cidade  de  Hortolândia/SP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
XXXXXXXXX,  neste  ato  representada  pelo Sr.  Daniel  Laranjeira,  Presidente,  inscrita  no  CPF nº 
XXXXX doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) CONTRATADO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXX,  sediado(a)  na  Rua  __________,  na  cidade  de  _________, doravante  designado 
CONTRATADO,  neste ato representado(a) por___________,  função _________, tendo em vista o 
que consta no Processo de Compra nº 12/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de insumos para abastecer a 
Copa do Núcleo dos Serviços Gerais da Câmara Municipal de Hortolândia – conforme especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

1.2.

1.2. LOTE:

Item Especificação medida Quant. marca Valor Unitário Valor Total 

01 R$ R$

02  R$ R$

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta de Licitação; 
1.3.3. A Proposta da Contratada; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.     CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO

2.1.    O valor da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

2.1.1.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.2.    No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

2.     CLÁUSULA TERCEIRA – DO  PAGAMENTO

3.1.  O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 04/2026.

3.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento dos produtos, que 
será entregue de forma parcelada, devendo esse ser acompanhado da respectiva nota fiscal e/ou 
fatura devidamente certificada pelo responsável legal  acompanhado de Certidão Negativa de Débitos 
(CND) junto a Receita Federal, regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT);

4.     CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 
execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do 
orçamento estimado, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA (IBGE) -, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.1.1 O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo 
com a seguinte fórmula: 
R=Po x [(IPCA : IPCAo)-1], Onde:
R =parcela de reajuste;
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de 
aplicação do último reajuste; 
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IPCA/IPCAo = variação do IPCA IBGE - ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o mês do 
último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

4.2. Nos casos de reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará  à  CONTRATADA a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

4.4. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente, 
o(s)definitivo(s).

4.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

4.6. Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

5.     CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

5.1. O prazo  de  vigência  da  contratação  será  de  12  (doze)  meses,  contados  da  assinatura  do 
contrato,  podendo  ser  prorrogado  sucessivamente,  na  forma  dos  arts.  105  e  106  da  Lei  nº 
14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração e mantidas as condições 
que fundamentam a contratação, considerando tratar-se de fornecimento contínuo e essencial  ao 
regular  funcionamento  das  atividades  administrativas  e  institucionais  da  Câmara  Municipal  de 
Hortolândia.

5.2. O(s)   objeto(s)  contratado(s)  deverá(ão)  ser  entregue(s),  em  parcela  fracionada,   após  o 
recebimento  da  respectiva  Ordem  de  Compra/Fornecimento,  na  sede  da  Câmara  Municipal  de 
Hortolândia, situada na Rua Joseph Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel, Hortolândia-SP,  CEP 
13186-620 - TEL. (19) 3897-9900, Horário de Atendimento de segunda a sexta-feira das 08:00 às 
16:00 horas, conforme  Termo de Referência -  Anexo I do Edital de Pregão nº 04/2026. 

                         6.   CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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6.1.  As despesas decorrentes deste termo serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária: 
Ficha 783 – (01.01.01.031.0201.2.001.339030.01.1100000) – Materiais de Consumo. 

7.     CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1.   Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

7.2.  O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.

7.3.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  CONTRATANTE,  salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.     CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

8.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

9.     CLÁUSULA NONA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

9.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do(s) objeto(s) contratado(s)  constam 
descritos nos itens 6 e 7  do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 04/2026.

10.     CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,  conforme  item 4.2.1 do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 04/2026. 
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11.     CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os materiais/pro-
dutos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação nos equipa-
mentos que os utilizarem. 

11.2. Entregar os  materiais/produtos no prazo contido na proposta, observadas as especifica-
ções técnicas declinadas neste Termo de Referência;

11.3. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem 
ao contrato.

11.4. É de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas e encargos trabalhistas, fiscais, 
comerciais, tributários e previdenciários, decorrentes da execução do fornecimento, respondendo pe-
los mesmos nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021;

11.5. Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que ve-
nham a ter acesso em razão da contratação, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-
los ou reproduzi-los.

12.     CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto 
deste Termo de Referência;

12.2. Rejeitar,  no todo ou em parte,  os  materiais/produtos entregue fora da especificação deste 
Termo de Referência;

12.3. Providenciar o recebimento definitivo dos materiais/produtos, após verificação da conformidade 
quantitativa e qualitativa;

12.4. O recebimento e a aceitação dos  materiais/produtos estarão condicionados à observância de 
suas descrições técnicas, cabendo à verificação e avaliação, sendo atestados, mediante avaliação 
técnica favorável pelo responsável fiscal;

12.5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal;

12.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à contratada as ocorrências que 
a seu critério exijam medidas corretivas. 
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13.     CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.   Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  artigo  155  da  Lei  Federal  14.133/21  ,  o 
Licitante/Contratante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2  - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3  - dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5 -  não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

13.1.6 -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7 -  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

13.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11.- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

13.1.13 - Atrasar injustificadamente a execução do contrato; 

13.2 -  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara Municipal de Hortolândia poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) ou contratado(s) as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 – advertência;

13.2.2  - multa;

 13.2.3  - impedimento de licitar e contratar;

13.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
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11.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

13.4 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no item 13.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.5  -  A sanção  de  multa,  será  aplicada  a(ao)s  Licitante(s)/Adjudicatário(s)/Contratado(s)  será 
aplicada por qualquer das infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 
13.1.7, 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11, 13.1.12, 13.1.13, supramencionados, nos seguintes termos:

I - 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, ao dia, para atraso de até 10 (dez) dias. 

II  -  1% (um por  cento)  do  valor  do  contrato,  ao  dia,  do  11º  (décimo primeiro)  ao  30º 
(trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I. 

III -  após  30  (trinta)  dias,  fica  caracterizada  a  inexecução  parcial  ou  total  do  contrato, 
conforme o caso. 

IV - Os prazos referidos nos incisos I a III em questão, considerarão dias corridos.

13.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 supramencionados, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  que  tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas  infrações  administrativas  previstas  nos itens  13.1.8,  13.1.9,  13.1.10,  13.1.11  e  13.1.12 
supramencionados,  bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.2,  13.1.3, 
13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 supramencionados que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar ou contratar acima, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.8 - A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.9 - A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.

13.10  -  As  sanções  de  advertência,  multa,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
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de multa, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação.

13.11 -  A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o contrato ou em aceitar  ou retirar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso seja exigida no certame, nos termos do 
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

13.12 -  A apuração de  responsabilidades  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo  de  responsabilização  a ser conduzido por comissão composta por  2  (dois)  ou  mais 
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que    pretenda produzir.

13.13 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a   reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.

13.15 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.16 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.

14.     CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –    DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1.  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

14.2.  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta  não dispuser  de créditos  orçamentários  para  sua continuidade ou quando entender  que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)  meses de 
antecedência desse dia.

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.
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14.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a  
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contra- to.

14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

14.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.9.3.  Indenizações e multas.

14.10. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório

15.     CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DO OBJETO

15.1. O prazo de garantia dos materiais/produtos é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) e/ou FABRICANTE.

16.     CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –     OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2.  Os dados obtidos somente  poderão ser  utilizados para  as  finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los,  com exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em que  houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7.  O  CONTRATADO  deverá  exigir  de  SUBOPERADORES   o  cumprimento  dos  deveres  da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

16.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9.  O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável 
justificadamente,  quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro  individual  rastreável  de  tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com cada acesso,  data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.

           16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

17.     CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –    DA PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, e as demais normas aplicáveis.

18.     CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –    DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Hortolândia, SP, como para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a 
CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 

Hortolândia, ___ de _________ 2026. 

_____________________________________ 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Hortolândia

_____________________________________

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

14. _______________________________________________

15. _______________________________________________
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

  

ANEXO VII

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Contratante: Câmara Municipal de Hortolândia
Contratada: 

Contrato nº: 
Processo Compras nº: 

Objeto:  Aquisição  de  insumos  para  abastecer  a  Copa  do  Núcleo  dos
Serviços Gerais da Câmara Municipal de Hortolândia – conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 04/2026.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado e cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, para fins de 
instrução e julgamento damo-nos por CIENTES E NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até final julgamento e sua publicação e, se for o caso, e de nosso interesse,  
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
mais que couber.

Outrossim estamos CIENTES, doravante, do que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709 de 14 de Janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica 
dos Interessados

Câmara Municipal de Hortolândia, XX de XXXXXXX de 2026.

CONTRATANTE
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: ___________________________________

CONTRATADA
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: ____________________________________
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